
 
 
 
 
 
 

Rivelino Lourenço dos Santos 
Diretor Depto Legislativo 

 

VITÓRIA, 5 de março de 2020.

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: Secretaria Geral da Mesa

Referência:
Processo nº 137/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 4/2020

Autoria:

CLEBER FELIX

Ementa: Dispõe sobre obrigatoriedade de reajustes tarifários do sistema de transporte
público da cidade de Vitória condicionada à comprovação de aumento na qualidade da
prestação do mesmo, revoga disposições específicas e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Conhecimento e Providência
Próxima Fase: Providência
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